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DADOS DO AVISO 

IGARATINGA,  23 de janeiro de 2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº : 10/2025 

 
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE 
PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
Até dia 28/01/2025, às 17h 

 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO 

 
Horário de Brasília - DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO 

 
dispensa@igaratinga.mg.gov.br 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2025 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO I e II §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 

DECRETO MUNICIPAL Nº  1.843/2023; 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA - MG, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO com sede na Praça Manuel de Assis, nº 272, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

18.313.825/0001-21, torna público para conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inciso II 

da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus 

anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados. 

 
 

OBJETO:. “Registro de preço para eventual e futura prestação de serviços de Despachante para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais do Município de Igaratinga/MG” 

ANEXOS DESTE AVISO 

 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II – Declaração Unificada 

Anexo III– Relação de Documentos de Habilitação e Declarações 

Anexo IV– Minuta do contrato 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2025 

 

As contratações através de dispensa de licitação no Município de IGARATINGA são 

regidas pelos dispositivos legais: 

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II; 

b) Decreto Municipal nº 1.843 de 08 de março de 2023; 

 

Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso  

 

3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica e física, regularmente 

estabelecida no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo 

pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido. 

3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição 

(Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário); 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 

Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 

Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 

 

As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de 

1. REGÊNCIA LEGAL 

2. OBJETO 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE 

ENTREGA 
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entrega estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 

 

5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação 

ficará aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de 

publicação de sua publicação na imprensa oficial do Município de IGARATINGA. 

 

5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados via e-

mail, para o endereço eletrônico: dispensa@igaratinga.mg.gov.br  fazendo referência no 

assunto do e-mail a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2025. 

 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados 

neste Aviso e seus anexos. 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico 

ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 

estrita observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e 

rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela 

constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ ou CPF, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o 

MUNICÍPIO se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, 

com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o 

preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta por extenso. 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, 

emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas 

inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do 

objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 

de solicitar revisão de preços. 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO 

6. PROPOSTAS DE PREÇOS 
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6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 

desclassificada. 

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 

 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta 

de preços, os documentos relacionados no Anexo II com prazo vigente, à exceção daqueles 

que por sua natureza não contenham validade. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão 

classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor preço. 

8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências 

deste Aviso e seus anexos será desclassificada. 

8.2 HABILITAÇÃO 

8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 

8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  

 

As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I 

deste Aviso e são parte integrante independente de transcrição. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 

assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de 

Licitação. 

 

10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência 



Prefeitura Municipal de Igaratinga 

                                              Estado de Minas Gerais                                 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 
 

 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1134 E-mail: dispensa@igaratinga.mg.gov.br 

 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

 

10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de 

oficio ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito 

a indenização. 

 

10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 

 

10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, 

da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 

ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou 

indiretamente. 

10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 

aceitação integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições 

estabelecidas neste Aviso e Termo de Referência. 

 

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de 

compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

 

10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei 

Federal 14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do 

vencimento, observando-se as seguintes disposições: 

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 
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Igaratinga, 23 de janeiro de 2025 

 

 

Fábio Alves Costa Fonseca 
Prefeito Municipal 
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                          AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2025 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(Solicitação n° 07/2025) 

 

UNIDADES REQUISITANTES: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
 
1 – OBJETO:  
A presente Dispensa de licitação tem como objeto o registro de preços para eventual e futura 

Prestação de serviços de despachante para atender as necessidades das secretarias 

municipais do Município de Igaratinga/MG. 

 

2 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDA
DE 

QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITARIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 Transferência 

SEM placa de 

CARRO (até 7 

lugares) e VAN 

(até 20 lugares).  

UNIDA
DE 

3 R$526,67 R$1.580,01 

02 Transferência 

COM placa de 

CARRO (até 7 

lugares) e VAN 

(até 20 lugares). 

UNIDA
DE 

3 R$876,67 R$2.630,01 

03 Primeiro 

emplacamento 

de CARRO (até 7 

lugares) e VAN 

(até 20 lugares). 

UNIDA
DE 

3 R$876,67 R$2.630,01 

04 Alteração de 

dados de 

CARRO (até 7 

lugares) e VAN 

(até 20 lugares). 

UNIDA
DE 

3 R$426,67 R$1.280,01 
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05 Segunda via de 

CARRO (até 7 

lugares) e VAN 

(até 20 lugares). 

UNIDA
DE 

3 R$526,67 R$1.580,01 

06 Transferência 

SEM placa de 

MOTO. 

UNIDA
DE 

3 R$526,67 R$1.580,01 

07 Transferência 

COM placa de 

MOTO. 

UNIDA
DE 

3 R$776,67 R$2.330,01 

08 Primeiro 

emplacamento 

de MOTO. 

UNIDA
DE 

3 R$776,67 R$2.330,01 

09 Alteração de 

dados de MOTO. 

UNIDA
DE  

3 R$426,67 R$1.280,01 

10 Segunda via de 

MOTO. 

UNIDA
DE  

3 R$526,67 R$1.580,01 

11 Transferência 

SEM placa de 

CAMINHÕES, 

ÔNIBUS, 

MICRO-

ÔNIBUS, 

REBOQUES E 

SEMI REBOQUE 

(até 10 

toneladas). 

UNIDA
DE  

3 R$526,67 R$1.580,01 

12 Transferência 

COM placa de 

CAMINHÕES, 

ÔNIBUS, 

MICRO-

ÔNIBUS, 

REBOQUES E 

SEMI REBOQUE 

UNIDA
DE  

3 R$876,67 R$2.630,01 
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(até 10 

toneladas). 

13 Primeiro 

emplacamento 

de CAMINHÕES, 

ÔNIBUS, 

MICRO-

ÔNIBUS, 

REBOQUES E 

SEMI REBOQUE 

(até 10 

toneladas). 

UNIDA
DE  

3 R$876,67 R$2.630,01 

14 Alteração de 

dados de 

CAMINHÕES, 

ÔNIBUS, 

MICRO-

ÔNIBUS, 

REBOQUES E 

SEMI REBOQUE 

(até 10 

toneladas). 

UNIDA
DE 

3 R$426,67 R$1.280,01 

15 Segunda via de 

CAMINHÕES, 

ÔNIBUS, 

MICRO-

ÔNIBUS, 

REBOQUES E 

SEMI REBOQUE 

(até 10 

toneladas). 

UNIDA
DE  

3 R$526,67 R$1.580,01 

16 Transferência 

SEM placa de 

CAMINHÕES 

COM MAIS DE 

10 TONELADAS 

UNIDA
DE  

3 R$971,67 R$2.915,01 
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E COM 

VISTORIA 

MÓVEL. 

17 Transferência 

COM placa de 

CAMINHÕES 

COM MAIS DE 

10 TONELADAS 

E COM 

VISTORIA 

MÓVEL. 

UNIDA
DE  

3 R$1.421,67 R$4.265,01 

18 Primeiro 

emplacamento 

de CAMINHÕES 

COM MAIS DE 

10 TONELADAS 

E COM 

VISTORIA 

MÓVEL. 

UNIDA
DE  

3 R$1.421,67 R$4.265,01 

19 Alteração de 

dados de 

CAMINHÕES 

COM MAIS DE 

10 TONELADAS 

E COM 

VISTORIA 

MÓVEL. 

UNIDA
DE  

3 R$871,67 R$2.615,01 

20 Segunda via de 

CAMINHÕES 

COM MAIS DE 

10 TONELADAS 

E COM 

VISTORIA 

MÓVEL. 

UNIDA
DE  

3 R$971,67 R$2.915,01 

21 Baixa de véiculos UNIDA
DE   

3 R$626,67 R$1.880,01 
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(TODOS). 

22 Serviço 

despachante 

liberação de 

veículos 

apreendidos 

(TODOS). 

UNIDA
DE 

3 R$276,67 R$830,01 

23 Inspeção 

IMETRO 

caminhões 

(TODOS). 

UNIDA
DE  

3 R$1.276,67 R$3.830,01 

24 Reposição de 

placa moto a 

unidade. 

UNIDA
DE  

3 R$376,67 R$1.130,01 

25 Reposição par de 

placa (TODOS). 

UNIDA
DE  

3 R$476,67 R$1.430,01 

26 Legalização 

impedimentos ou 

laudos de 

veículos 

(TODOS). 

UNIDA
DE  

3 R$326,67 R$980,01 

27 Autorização para 

ir no IMETRO 

(TODOS). 

UNIDA
DE  

3 R$226,67 R$680,01 

VALOR 
TOTAL 

R$ 56.235,27 

 

O valor estimado perfaz um valor médio total de R$56.235,27 (Cinquenta e seis mil duzentos 

trinta e cinco reais e vinte e sete centavos). 

3 – JUSTIFICATIVA  
3.1 Da necessidade da contratação:  
A contratação de serviços de despachante é essencial para garantir a eficiência e a 

conformidade dos processos administrativos da nossa instituição.  

Especialização Técnica: Os despachantes possuem conhecimento especializado sobre a 

legislação e os procedimentos administrativos, o que assegura que todos os trâmites sejam 

realizados de forma adequada e em conformidade com as normas vigentes. 
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Agilidade nos Processos: A atuação de despachantes permite a agilização de processos que, 

de outra forma, poderiam ser morosos. A experiência desses profissionais em lidar com 

diferentes órgãos facilita a tramitação de documentos, evitando atrasos e burocracias 

desnecessárias. 

Redução de Riscos e Erros: A complexidade das normas legais e administrativas pode resultar 

em erros que acarretam retrabalho, multas ou até mesmo a rejeição de pedidos. Os 

despachantes, com sua expertise, minimizam esses riscos, garantindo maior precisão na 

documentação e nos procedimentos. 

Conformidade Legal: As constantes mudanças nas legislações exigem um acompanhamento 

rigoroso. A contratação de um despachante assegura que a instituição esteja sempre em 

conformidade com as obrigações legais, evitando penalidades e sanções. 

Economia de Tempo e Recursos: Ao delegar tarefas burocráticas a um despachante, a 

instituição pode otimizar o uso de seus recursos humanos, permitindo que a equipe se 

concentre em atividades mais estratégicas e relevantes para o desenvolvimento de suas 

funções.  

 Suporte em Questões Complexas: Nos casos que envolvem processos mais intricados, como 

regularizações e licenciamentos, a experiência de um despachante é crucial para uma solução 

rápida e eficaz. 

Atendimento Personalizado: Despachantes costumam oferecer um atendimento personalizado 

e acompanhamento contínuo dos processos, proporcionando maior transparência e clareza nas 

informações ao longo do trâmite. 

Diante do exposto, a contratação de serviços de despachante se apresenta como uma 

estratégia eficaz para garantir a eficiência e a conformidade administrativa, resultando em 

benefícios significativos para a nossa instituição. 

 
3.2 Justificativa para adoção do sistema de registro de preços 
A escolha do Sistema de Registro de Preços para este processo licitatório é motivada pelas 

características do objeto, pois não é viável determinar previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. Isso se deve ao fato de que as necessidades podem sofrer 

impactos diversos. O Sistema de Registro de Preços oferece flexibilidade nesse sentido, 

permitindo que a Administração adquira os materias conforme necessário, dentro do período 

de vigência do registro, sem a necessidade de especificar quantidades exatas no momento da 

licitação. Essa abordagem é especialmente vantajosa quando há incertezas quanto à demanda 
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futura ou quando a necessidade pode variar ao longo do tempo. 

A quantidade máxima a ser adquirida está especificada no item 2 deste termo de referência, e 

a quantidade mínima  será de 75% (setenta e cinco por cento)  do referido item; Não  será 

permitido preços diferentes, o local da entrega  será dentro do Município de Igaratinga. Não 

haverá estoques/acondicionamentos, trata-se de entregas para reposição de estoques e no 

local a serem consumidos. Os lote serão perfeitamente entregues por um única detentora, não 

será permitido licitantes com propostas inferiores ao quantitativo máximo deste termo, visto que 

um detentor é capaz de fornecedor os quantitativos dos lotes.  

As condições para alteração de preços registrados, serão solicitado pela detentora através de 

pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, com as devidas provas e ainda será analisada pela 

Contratante em um prazo de 30 (trinta) dias corridos, período este que a Detentora é obrigada 

a prestar os serviços. 

As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências. 

I – Inadimplemento do beneficiário desta ATA DE REGISTO DE PREÇOS, caracterizado nas 

seguintes hipóteses: 

a) não cumprimento ou comprimento irregular de clausulas desta ata, especificações, 

projetos ou prazos; 

b) cometimento reiterado de faltas na execução; 

c) desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, assim como a de seus 

superiores; 

d) descumprimento do disposto no art.7º, XXXIII, da Constituição Federal, sem    prejuízos 

das sanções penais cabíveis; 

e) a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

f) a dissolução da sociedade; 

g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução deste termo. 

II – Razão de interesses pública, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada ao 

Município de Igaratinga e exaradas no processo administrativo a que se refere esta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS; 

III – ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do objeto oriundo desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
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IV - No caso de rescisão do objeto, sem culpa da detentora desta ata, caberá a esta o valor 

referente à execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS até a data da dissolução do 

vínculo contratual. 

3.3  JUSTIFICATIVA DO PREÇO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 

O custo total da contratação (preço médio) é de R$56.235,27 (Cinquenta e seis mil, duzentos 

e trinta e cinco reais e vinte e sete centavos). No valor acima estão incluídas todas as 

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, passagem, hospedagem, alimentação, regularização de toda e qualquer 

questão relativa aos direitos autorais (quando necessárias à realização das atividades 

decorrentes), encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela 

Administração Pública apresentamos documentos que demonstram que o preço médio é o 

praticado no mercado para a prestação do referido serviço. Segundo o art. 75, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021, as contratações diretas de pequeno valor, por dispensa de licitação (art. 75, 

incisos I e II), devem ser “preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa”. 

Foram cotados 03 fornecedores do ramo pertinente ao objeto, visto que não possui no banco 

de preço para serem feito a cotação, tratando-se de prestação de serviços com peças muito 

específicas e ainda sendo urgente tal contratação como definido neste termo de referência. 

No caso em questão verificamos tratar-se de situação pertinente de dispensa de licitação, o 

qual deverá ser composto por no mínimo três propostas validas. 

3.5 JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

O Decreto Municipal nº 1.843 de 08 de março de 2023, o qual regulamenta a Nova Lei de Licitações 

- nº 14.133/2021, no âmbito do Município de Igaratinga/MG, prevê: 

Art. 20. A elaboração do ETP é: 

I - facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII, do art. 75 e do § 7º, do 

art. 90, da Lei nº 14.133, de 2021; (...)  

Assim, conforme regulamentação municipal fica dispensado a entrega do 

Estudo Técnico Preliminar, uma vez que o objeto ora a ser contratado se 

enquadra, na hipótese do Art. 75, II da Lei 14.133/2021, ou seja, contratação 
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que envolva valores inferiores a R$62.725,59 (sessenta e dois mil, 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove reais). 

4 – CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO:  

4.1 – O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo nos termos do 

art. 22, § 2º do Decreto Municipal nº. 1.843/2023.  

4.2 – A presente contratação se dará pelo regime de registro de preços, sendo que a ata firmada 

terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada na forma disposta no art. 84 da Lei 

14.133/21.  

4.3 - O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual do respectivo ano. 

5 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Agilidade nos Processos Administrativos: 

Redução significativa nos prazos de tramitação de documentos e processos. 

Eficiência na obtenção de licenças, alvarás e registros necessários. 

Conformidade Legal: 

Garantia de que todos os documentos e procedimentos estejam em conformidade com a 

legislação vigente, evitando penalidades e complicações legais. 

Atualização constante sobre mudanças na legislação que possam impactar os serviços 

prestados. 

Minimização de Erros: 

Redução drástica na ocorrência de erros e inconsistências documentais, resultando em maior 

precisão e confiabilidade nos processos administrativos. 

Melhoria na qualidade da documentação apresentada aos órgãos competentes. 

Otimização de Recursos Humanos: 

Liberação da equipe interna para focar em atividades estratégicas, enquanto o despachante 
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cuida das questões burocráticas. 

Aumento da produtividade e eficiência organizacional como um todo. 

Transparência e Comunicação: 

Estabelecimento de um canal de comunicação claro e contínuo entre o despachante e a 

instituição, permitindo um acompanhamento regular do status dos processos. 

Relatórios periódicos sobre o andamento dos serviços prestados, promovendo maior 

transparência. 

Apoio em Questões Complexas: 

Capacidade de lidar com processos complexos e que exigem um conhecimento específico, 

como importações, exportações ou regularizações. 

Aumento na eficiência na resolução de problemas que possam surgir durante o trâmite dos 

processos. 

Redução de Custos: 

Economia financeira a longo prazo, resultante da diminuição de multas e retrabalhos devido a 

erros na documentação. 

Melhoria na gestão de tempo e recursos, otimizando o funcionamento da instituição. 

 

6 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

6.1 – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

6.2 – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, por tratar-se de compras comuns sem grandes complexidades. 
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7 – FORMAS DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

7.1 – CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

O detentor deverá entregar os serviços/documentação no prazo máximo de até 15 (quinze) 

dias, OU de acordo com a liberação dos órgão responsáveis, contados do recebimento 

da Nota de Autorização de Fornecimento (NAF), assumir a responsabilidade por todas as 

providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 

especificação dos materiais que serão entregues. 

O recebimento e a aceitação dos serviços estarão condicionados à observância de suas 

descrições, cabendo à verificação e avaliação, sendo atestados, mediante avaliação técnica 

favorável pelo responsável fiscal. 

8 – DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO:  

A ATA DE REGISTRO/CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão DA ATA DE 

REGISTRO/CONTRATO, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO ou instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

8.1 – FISCALIZAÇÃO: 

A execução DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO, ou pelos respectivos substitutos 
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conforme dispõe o art. 117 da Lei nº. 14.133/2021. 

A execução da ata/contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos conforme dispõe o art. 117 da Lei nº. 14.133/2021.  

Nos termos do Decreto Municipal 1.925/2024, ficam nomeados como fiscal da presente ata:, 

Wesley Ferreira Rodrigues, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

O fiscal administrativo DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo DA ATA DE 

REGISTRO/CONTRATO atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

 

8.2 – DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO: 

O gestor DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento DA ATA DE 

REGISTRO/CONTRATO, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

O gestor DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO, de todas as ocorrências relacionadas à execução 

DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O gestor DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais.   

O gestor DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnicos, administrativo quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
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nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

O gestor DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

9 – CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO: 

9.1 – RECEBIMENTO: 

9.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da ata, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.6 O prazo para a solução, pelo detentor, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução da ata de registro de preços. 

 

9.2 Do pagamento 

9.2.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento definitivo das mercadorias e consequente entrega da nota fiscal.  

9.2.2 Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o 

prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização do fornecimento ou do 

documento fiscal, a depender do evento.  

9.2.3 Os pagamentos serão realizados por meio de transferência bancaria, razão pela qual 

a empresa deverá informar nas Notas Fiscais seus dados bancários e o número da Ordem 

de Compra que vier a ensejar o(s) futuro(s) fornecimento(s).  

9.2.4 Para recebimento dos pagamentos a empresa contratada fica obrigada a manter 

atualizadas as certificações de regularidade para com o INSS, FGTS, CNDT e com a 

Fazenda Municipal de sua sede, Estadual e Federal.  

9.2.5 - A Nota Fiscal deverá ser entregue pelo licitante vencedor, diretamente ao 

representante da Administração Municipal, que somente atestará o recebimento dos 

materiais e liberação da referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas todas as 

condições pactuadas pela empresa contratada e por conseguinte o recebimento definitivo;  

9.2.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.2.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

9.2.8 A detentora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

10.1 – FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço Global. 

10.2 – EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3 – HABILITAÇÃO JURIDICA: 

10.3.1 Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.3.2 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

10.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

10.3.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

10.3.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

10.3.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

10.4 – HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

10.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

10.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

10.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

10.4.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou distrital; (Certidão Negativa de 

Débito). 

10.4.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital (Certidão Negativa de 

Débito). 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

10.5 Qualificação Econômico-Financeira 

10.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

10.5.2 - As licitantes ME ou EPP, nos termos da LC 123/2006, deverão comprovar essa 
condição mediante apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, 
conforme art. 8º da IN 103 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 
30/04/2008, certidão essa que deverá ser encaminhada ao Pregoeiro junto com os 
documentos de habilitação. 
10.5.3 Tratando-se de sociedade simples, não inscrita na Junta Comercial, a comprovação da 
qualidade de ME e EPP poderá ser auferida conforme disposto na Lei Complementar 
123/2006, art. 3º, incisos I e II, e parágrafos 1º, 2º e 10º, observando-se, ainda, as exceções 
previstas no parágrafo  4º do mesmo artigo. 
10.6 – HABILITAÇÃO DE DESPACHANTE 
10.6.1 As licitantes deverão indicar o despachante que prestará o serviço e comprovar a 
habilitação, através da carteira de despachante, na assinatura do contrato. 
  

10.7 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


Prefeitura Municipal de Igaratinga 

                                              Estado de Minas Gerais                                 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 
 

 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1134 E-mail: dispensa@igaratinga.mg.gov.br 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.8 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.8.1 Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

10.8.2 Carteira de Identidade Nacional (CIN); 

10.8.3 Programa de Integração Social (PIS) /Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (PASEP); 

10.8.4 Comprovante de Endereço; 

10.8.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

10.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou distrital; (Certidão Negativa de 

Débito); 

10.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital (Certidão Negativa de 

Débito); 

10.8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

10.6 – HABILITAÇÃO DE DESPACHANTE 
10.6.1 Carteira de habilitação de despachante, na assinatura do Contrato. 

 

11 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O custo estimado total da contratação é de R$56.235,27 (Cinquenta e seis mil, duzentos e trinta 

e cinco reais e vinte e sete centavos). 

A estimativa de custos da presente contratação tomou por base três orçamentos similares, 

adquiridos através de fornecedores. 

 

https://www.bing.com/ck/a?!&&p=3ee7133bd294a4c8cdb13c008e9007ecda99623c6f6541dcd235d1c5cbac2fd5JmltdHM9MTczNzU5MDQwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=36bf7927-1af1-63c9-1b9d-6d961b9a6284&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuZGljaW9uYXJpb2ZpbmFuY2Vpcm8uY29tL28tcXVlLWUtcGlzLXBhc2VwLw&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=3ee7133bd294a4c8cdb13c008e9007ecda99623c6f6541dcd235d1c5cbac2fd5JmltdHM9MTczNzU5MDQwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=36bf7927-1af1-63c9-1b9d-6d961b9a6284&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuZGljaW9uYXJpb2ZpbmFuY2Vpcm8uY29tL28tcXVlLWUtcGlzLXBhc2VwLw&ntb=1
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12 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

12.1 – SÃO OBRIGAÇÕES DA DETENTORA: 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor DA ATA DE 

REGISTRO/CONTRATO ou Autoridade Superior previstos no art. 137, II, da Lei n° 14.133, de 

2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento DA ATA DE 

REGISTRO/CONTRATO. 

Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo de 

forma exclusiva os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações e prazo 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade (quando for 

o caso). 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO. 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

Manter, durante toda a execução DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei n° 14.133, de 2021. 

Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança 

e medicina do trabalho. 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, quer 

municipais, estaduais ou federais, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos 

e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, 
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Sociais e Previdenciárias. 

Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho do objeto do presente Contrato. 

Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 

represente, integralmente, em todos os seus atos. 

12.2 – SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

13 – DAS PENALIDADES: 

13.1 – Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido 

processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

13.1.1 – Advertência; 

13.1.2 – Multa; 

13.1.2.1 – Compensatória; 

13.1.2.2 – De mora; 

13.1.3 – Impedimento de licitar e contratar; 

13.1.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2 – A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO com a 
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aplicação cumulada de outras sanções previstas neste instrumento. 

13.3 – As sanções previstas nos itens 13.1.1, 13.1.3 e 13.1.4 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item 13.1.2.1. 

13.4 – A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 

conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave: 

13.4.1 – Descumprimento de pequena relevância; 

13.4.2 – Inexecução parcial de obrigação contratual. 

13.5 – A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não podendo 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

13.5.1 – De 0,50% (Cinco décimos por cento) a 1% (um porcento) do valor contratado, para 

aqueles que: 

13.5.1.1 – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.5.1.2 – Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

13.5.2 – 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 

efetuar o reforço da garantia contratual; 

13.5.3 – 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 

inexecução parcial DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO; 

13.5.4 – 20% (vinte por cento) sobre o valor do contratado, em caso de: 

13.5.4.1 – Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução DA ATA DE 

REGISTRO/CONTRATO; 

13.5.4.2 – Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução DA ATA DE 

REGISTRO/CONTRATO; 

13.5.4.3 – Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

13.5.4.4 – Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.4.5 – Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

13.5.4.6 – Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso 

a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
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contratadas; 

13.5.4.7 – Dar causa à inexecução parcial DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

13.5.4.8 – Dar causa à inexecução total do objeto DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO. 

13.6 – Quando os contratos ainda não tiverem sido assinados, o percentual das multas incidirá 

sobre o valor estimado da contratação. 

13.7 – O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:  

13.7.1 – Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 

decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

13.7.2 – Descontado do valor da garantia prestada; 

13.7.3 – Pago por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE); ou 

13.7.4 – Cobrado judicialmente  

13.8 – Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas 

seguintes infrações: 

13.8.1 – Dar causa à inexecução parcial DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.8.2 – Dar causa à inexecução total DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO; 

13.8.3 – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.8.4 – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.8.5 – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.8.6 – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

13.9 – Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

três anos e máximo de seis anos, observando se os parâmetros estabelecidos, aos 

responsáveis pelas seguintes infrações: 

13.9.1 – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO; 
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13.9.2 – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução DA ATA DE 

REGISTRO/CONTRATO; 

13.9.3 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.9.4 – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.9.5 – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14 – DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Os gestores da Ata de Registro de Preço são: 

Edson Júnio Guimarães- Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

 
Os Fiscais da ata de registro são: 

Wesley Ferreira Rodrigues lotado na secretaria Municipal de Administração e Planejamento  

 
15 - DA EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

15.1  A ata de registro de preço se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas 

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato ou cronograma físico-financeiro. 

15.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preço e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15.4 A ata de registro de preço pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro de preço. 
15.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídico Contratado, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
15.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
15.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.5.3       Indenizações e multas. 
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16 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. A contratação será atendida pelas seguintes 

dotações: 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
02.001.04.122.12.2010.3.3.90.36 - FICHA 19 
02.001.04.122.12.2010.3.3.90.39 – FICHA 20 
 
 

Edson Júnio Guimarães 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Igaratinga 

                                              Estado de Minas Gerais                                 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 
 

 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1134 E-mail: dispensa@igaratinga.mg.gov.br 

 

 

ANEXO II - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

À Prefeitura Municipal de Igaratinga, Estado do Minas Gerais 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

Pelo presente instrumento,   a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   com   

sede   na .........................................., através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

( ) 1) Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.   

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa. 

1.1 Declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Nacional nº 14.133/2021 e ainda o Decreto 

Municipal nº 1.942, de 19 de março de 2024.  

2) Declaramos que cumprimos os requisitos para a habilitação definidos no Termo de 

Referência e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

3) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68º da Lei nº 

14.133/2021. 

4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da lei nº 14.133/2021. 

5) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público 

de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

6) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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8) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº              e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é. (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 

Preços/contrato. 

9) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo de Dispensa, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata 

de Registro de Preços/contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: () 

10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos. 

11) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 

Registro de Preços/contrato, referente a Dispensa de Licitação e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

12) Declaramos que a proposta comercial compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º 

da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

13) Declaramos que atendemos à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no inciso IV art. 63º da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

14) Declaramos que que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da Dispensa de licitação, conforme disposto no inciso 

VI do art. 67º da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

 

............................................................................., ........, ........ de 2024. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 
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          AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2025 

ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO 
 DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – PESSOA JURÍDICA  

 

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.  

 

- Contrato Social e última alteração (A licitante que não tiver alteração em seu 

contrato social, deverá apresentar o contrato social juntamente com a Certidão 

Simplificada da Junta Comercial); 

ou Certidão Simplificada da Junta Comercial e última alteração do 

Contrato Social; ou Estatuto Social e última alteração. 

ou documento equivalente no caso de licitante considerado Micro Empreendedor 

Individual (MEI), segundo definição do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 

123/2006, sujeito a comprovação desta condição pela comissão de licitação 

– Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 

abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito da Receita 

Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria 258 

de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014, do 

domicílio ou sede do proponente. 

 

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou distrital; Certidão Negativa de   

Débito, expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda, que pode ser conseguida através do 

link Certidão de Débitos Tributários (CDT) - emissão - SEF/MG (fazenda.mg.gov.br). 

 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link 

http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante 

https://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/certidao_debitos/
http://www.tst.jus.br/certidao
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a Justiça do Trabalho. 

 

- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado 

de Regularidade do FGTS – CRF, que pode ser conseguida através do link 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

 

- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) 

 

 - Habilitação do Despachante; As licitantes deverão indicar o despachante que prestará o 

serviço e comprovar a habilitação, através da carteira de despachante, na assinatura da Ata 

de Registro de Preço. 

 

- Declaração Unificada (Modelo Anexo II) 

 

 

- Declaração contendo informações para fins de assinatura do contrato/Ata de Registro 

(Modelo Anexo). 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – PESSOA FÍSICA 

 

- Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 

- Carteira de Identidade Nacional (CIN); 

 

- Programa de Integração Social (PIS); Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (PASEP); 

 

- Comprovante de Endereço; 

 

- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

http://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=3ee7133bd294a4c8cdb13c008e9007ecda99623c6f6541dcd235d1c5cbac2fd5JmltdHM9MTczNzU5MDQwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=36bf7927-1af1-63c9-1b9d-6d961b9a6284&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuZGljaW9uYXJpb2ZpbmFuY2Vpcm8uY29tL28tcXVlLWUtcGlzLXBhc2VwLw&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=3ee7133bd294a4c8cdb13c008e9007ecda99623c6f6541dcd235d1c5cbac2fd5JmltdHM9MTczNzU5MDQwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=36bf7927-1af1-63c9-1b9d-6d961b9a6284&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuZGljaW9uYXJpb2ZpbmFuY2Vpcm8uY29tL28tcXVlLWUtcGlzLXBhc2VwLw&ntb=1
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certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou distrital; Certidão Negativa de   Débito, 

expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda, que pode ser conseguida através do link 

Certidão de Débitos Tributários (CDT) - emissão - SEF/MG (fazenda.mg.gov.br). 

 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede 

do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link 

http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho. 

 

- Habilitação de Despachante; Carteira de habilitação de despachante, na assinatura da Ata 

de Registro de Preço. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

https://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/certidao_debitos/
http://www.tst.jus.br/certidao
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DECLARAÇÃO CONTENTO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO/ATA 

DE REGISTRO 

 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 

Nome empresarial:   
 

Rua:  nº   
 

Bairro:  CEP   
 

Cidade  Estado   
 

CNPJ nº   

Conta Corrente nº  Agência  Banco   
 

Inscrição Estadual nº  Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº   
 

Telefone   
 

Contador da empresa  Telefone   
 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome   
 

Função   
 

Data de Nascimento  Estado Civil   
 

Escolaridade  RG nº   Órgão emissor   
 

CPF   
 

Rua  nº   

Bairro  Complemento  Cidade   
 

Estado  CEP  Telefone   
 

Fax  Celular  E-mail  

 
Local e data  / / /2024. 

 
 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da 

Empresa
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ANEXO IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XX/2024 

 

No dia ___ do mês de XXXXX de 2025, na Prefeitura Municipal de Igaratinga, foi registrado o 
preço da empresa abaixo identificada, para futura e eventual para Prestação de serviços de 
Despachante para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de 
Igaratinga/MG, Dispensa nº 07/2025 para o Sistema de Registro de Preços nº xx/2024, com base 
na lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1.843/2023. As especificações técnicas 
constantes do Processo nº 10/2025, assim como os termos da proposta, integram esta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, independentemente de transcrição, e segundo as cláusulas seguintes. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG, inscrita no CNPJ 18.313.825/0001-21 com 
sede a Praça Manuel de Assis, 272, Bairro Centro, Igaratinga - MG, neste ato representado pelo 
senhor prefeito Fábio Alves Costa Fonseca, portador do CPF nº 045.570.456-267. 

 

DETENTORA: xxxxxxxxxxxxx 

 
CLAUSULA 1 – DA VIGÊNCIA 
1.1 – O prazo de vigência da presente ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, art. 84 da lei Federal 
14.133/2021. 
 
CLAUSULA 2 – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A Gerencia de registro de preços do Município de Igaratinga monitora, periodicamente, o 
preço dos produtos avaliara constantemente o mercado e poderá rever os preços registrados a 
qualquer tempo em decorrência da redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve 
os custos dos materiais registrados; 
2.2 – A GRP do Município de Igaratinga convocara o fornecedor para negociar os preços 
registrados e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registro estiver 
acima do preço de mercado. 
2.2.1 – Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aqueles 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença porcentual apurada entre o valor originalmente 
constante na proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, mantendo-
se o equilíbrio econômico-financeiro; 
2.2.2 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
2.3 – Antes de receber o pedido e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e 
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricantes etc.), que não poderá cumprir as obrigações assumidas devido à superioridade do 
preço de mercado em relação ao preço registrado; 
2.3.1 – Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, em determinado item, o 
pregoeiro poderá convocar os demais fornecedores classificados nas mesmas condições ou 
revogar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.4- DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.4.1 – A fiscalização da ata de registro será exercida pelo funcionário designado pelo Gestor, 
através de decreto municipal nº 1.925 de Janeiro de 2024 o qual controla todo o processo de 



Prefeitura Municipal de Igaratinga 

                                              Estado de Minas Gerais                                 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 
 

 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1134 E-mail: dispensa@igaratinga.mg.gov.br 

 

recebimento dos produtos, referidos nesse processo.  
2.4.2 – O Gestor do ata de registro deste processo será a Secretária Municipal da Secretaria 
Municipal de Adminsitração e Planejamento, o qual controla todo o processo. 
2.4.3 – Toda a responsabilidade do Gestor e do fiscal deste processo está descrito nos e no art. 
177 da Lei Federal 14.133/2021, Termo de referência e decreto municipal nº 1.925 de Janeiro de 
2024.  
2.4.4 - As exigências e a atuação da fiscalização, em nada restringem a responsabilidade integral 
e exclusiva do licitante vencedor, no que concerne à execução do objeto da ata de registro de 
preços/contrato. 
 
CLAUSULA 3 - DO OBJETO: DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO 
3.1 REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA contratação de DESPACHANTE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
IGARATINGA –MG. 

ITEM DDESCRIÇÃO    UNID. MARCA QUANT. 
TOTAL 

PREÇO 
UNITARIO 

REGISTRADO 

PREÇO 
TOTAL 

Quant. De 
cada 

Secretaria 

 
Parte integrante desta ata de registro de preço: 
- Termo de Referência. 
 
CLAUSULA 4 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
4.1 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 
4.1.1  Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas no art. 86º § 2º incisos I, II e III da Lei 
N. 14.133, de 1 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 1.843/2023 e demais normas em vigor e 
respectivas atualizações. 

4.1.2  Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

4.1.3 Poderá o beneficiário desta ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador. 

4.1.4 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
nesta ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, conforme 
art. 86, § 4º da Lei N. 14.133, de  abril de 2021. 

4.1.5 O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, 
conforme art. 86º, § 5º da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

4.1.6 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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4.1.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pela 
Detentora das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

4.2 DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.2.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
na Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021: 

4.2.1.1 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com 
a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento 
e justificativa expressos do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, no prazo de 30 (trinta) 
dias, após a  solicitação observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124º da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

4.2.1.2 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

4.2.1.3 Quando o valor registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor ofertado. 

4.2.1.4 Os fornecedores que não aceitarem diminuir seus valores aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.2.1.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem diminuir seus preços registrados 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

4.2.1.6 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se inferior aos valores registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.2.1.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

4.3 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

4.3.1 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar diminuir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar inferior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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d) Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

4.3.2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 
 

4.4  DAS REVISÕES DE PREÇOS 

4.4.1 O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor, 
somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 

4.4.2 O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral da PREFEITURA 
DE IGARATINGA no horário de expediente OU através de e-mail licitacao@igaratinga.mg.gov.br 
.  

4.4.3 A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de 
documentos comprobatórios da sua necessidade, a qual será analisada pelo  setor competente 
do Município de Igaratinga. 

4.4.4 Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que 
apresentar planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os 
itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta. 

4.4.5 A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão 
solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos 
cálculos, para deliberação pelo Gestor da Ata, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados 
a partir da entrega da documentação completa pelo Signatário Detentor. 

CLAUSULA 5 – DO PAGAMENTO E REAJUSTE 
5.1 O pagamento será efetuado num prazo de até 30 dias (trinta) após a entrega dos serviços, 
mediante a apresentação da nota fiscal/fatura, e o visto do Fiscal e do Gestor da ata de registro. 
5.2 O valor a ser pago dependerá da quantidade do material efetivamente fornecido, observando-
se o valor constante da proposta de preços da empresa, registrado no Contrato. 
5.3 O licitante adjudicado deverá entregar junto com a nota fiscal/fatura o Certificado de 
Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, a Certidão Negativa 
Trabalhista, Certidão Negativa de Débitos Tributários, Certidão Negativa Estadual e Certidão 
Negativa Municipal; todas em dia. 
5.4 Os pagamentos são realizados por meio de transferência bancaria, razão pela qual a empresa 
deverá informar nas Notas Fiscais seus dados bancários e o número da Ordem de Compra que 
vier a ensejar o(s) futuro(s) fornecimento(s). 
5.5 - As despesas correspondentes à execução do objeto contratado ocorrerão por conta das 
Secretarias Municipais requisitantes, por meio das dotações para o exercício de 2024 e seguintes 
que serão especificadas nas Ordens de Compra, conforme elemento(s) de despesa(s) 
discriminado(s) a seguir: 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento: 
02.001.04.122.12.2010.3.3.90.36. -  FICHA 19 
02.001.04.122.12.2010.3.3.90.39 – FICHA 20 
 
5.6 -  Para recebimento dos pagamentos a empresa contratada fica obrigada a manter 
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atualizadas as certificações de regularidade para com o INSS, FGTS, CNDT e com a Fazenda 
Municipal de sua sede, Estadual e Federal. 
5.7 -  O pagamento poderá ser retido mediante o cumprimento irregular DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
5.8 - A Nota Fiscal deverá ser entregue pelo licitante vencedor, diretamente ao representante da 
Administração Municipal, que somente atestará o recebimento dos materiais e liberação da 
referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas todas as condições pactuadas pela 
empresa contratada. 
5.9 - Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da Lei 
Federal 9.069/95 e Lei Federal 10.192/01, em ata de registro de preços ou contrato com vigência 
de até doze meses, admitindo-se, assim, reajuste apenas em caso de vigência superior a doze 
meses, considerando, neste caso, inclusive nas prorrogações, o índice IPCA (Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo) divulgado pelo IBGE, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo 
Federal. 
5.10 - Caso a empresa  seja optante pelo SIMPLES NACIONAL,  deverá  colocar no   CORPO 
DA NOTA FISCAL A LEGISLAÇÃO COM BASE LEGAL DO SIMPLES NACIONAL. 
5.11 – DEVERÃO DESTACAR  NAS NOTAS FISCAIS EMITIDAS AS RETENÇÕES DO  IRRF 
de acordo com Lei Complementar Municipal n° 35 de 26 de dezembro de 2013, IN nº 
1.234/2012 (ALTERADA PELA IN 2.145 DE 26 DE JUNHO DE 2023). 
 

 
Declaração: 

 

Opção da sistemática de recolhimento das contribuições previdenciárias 
Art. 10, § 6º da IN RFB nº 2053/2021 

 
Nome da empresa – 
CNPJ nº - 
DECLARO, sob as penas da lei, para fins do diposto no art. 10, § 6º, da Instrução Normativa RFB nº 
2053/2021, que a empresa acima identificada recolhe a contribuição previdenciária incidente sobre o valor 
da receita bruta, em substituição as contribuições previdenciárias incidente sobre a folha de pagamento, 
previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, na forma do caput 
do art. 7º (ou 8º) da lei Federal  12.546, de 14 de dezembro de 2011. 
Declaro também ter conhecimento de que a opção tem caráter irretratável. 
Local, data 
Representante legal 
 

  
CLAUSULA 6 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
6.1 Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e 
assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
6.1.1 advertência; 
6.1.2 multa; 
6.1.2.1 compensatória; 
6.1.2.2 de mora. 
6.1.3 impedimento de licitar e contratar; 
6.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
6.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do ata de registro de preços com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste instrumento. 
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6.3 As sanções previstas nos itens 6.1.1, 6.1.3 e 6.1.4 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no item 6.1.2.1. 
6.4 - A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta 
nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
6.4.1 – Descumprimento de pequena relevância; 
6.4.2 – Inexecução parcial de obrigação contratual. 
6.5 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não podendo ser inferior 
a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
6.5.1 - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele 
que: 
6.5.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
6.5.1.2 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
6.5.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia contratual; 
6.5.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato; 
6.5.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
6.5.4.1 apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
6.5.4.2 fraudes à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
6.5.4.3 comportamentos inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
6.5.4.4 práticas de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
6.5.4.5 práticas de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
6.5.4.6 entregas de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
6.5.4.7 dar causa à inexecução parcial do ata de registro de preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
6.5.4.8 dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
6.6 quando os contratos ainda não tiverem sido assinados, o percentual das multas incidirá sobre 
o valor estimado da contratação. 
6.7 - O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
6.7.1 retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes 
de outros contratos firmados com o contratado; 
6.7.2 descontado do valor da garantia prestada; 
6.7.3 pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou 
6.7.4 cobrado judicialmente. 
6.8 – Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes 
infrações: 
6.8.1- dar causa à inexecução parcial do ata de registro de preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
6.8.2 dar causa à inexecução total do contrato; 
6.8.3 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
6.8.4 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
6.8.5 - não celebrar o ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
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contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
6.8.6 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
6.9 - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, observando se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas 
seguintes infrações: 
6.9.1 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
6.9.2 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
6.9.3 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
6.9.4 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
6.9.5 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
6.10 - Demais sanções previstas no Termo de Referência e demais anexos. 

CLAUSULA 7 – DO PREÇO 
7.1 – Pela prestação dos objetos, o Município de Igaratinga pagará à detentora a importância 
indicada como preço unitário do item constante nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇO resultante 
da Dispensa nº 07/2025, multiplicada pela quantidade de produtos adquiridos indicados na 
requisição ou nota de empenho. 
 
CLAUSULA 8 – FORMAS PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
8.1 - Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade, após a emissão da Nota de 
Autorização de Fornecimento (NAF). 
8.2 -  Após a emissão da NAF a Detentora terá o prazo de 15 (quinze) dias, OU de acordo com a 
liberação dos órgão responsáveis,   pra entregar os serviços, caso seja preciso alterar este prazo 
deverá ser comunicado a Secretaria Requisitante. 
 
CLAUSULA 9 – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA  
9.1  São obrigações da contratada/detentora: 
9.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do ata de registro de 
preços ou Autoridade Superior previstos no art. 137, II, da Lei n° 14.133, de 2021 e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.2 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata 
de registro; 
9.1.3 Cumprir todas as obrigações constantes no processo de dispensa, seus anexos e sua 
proposta, assumindo de forma exclusiva os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
9.1.4 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade (quando for o 
caso); 
9.1.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução da ata de registro; 
9.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto da ata de registro de preçosem que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
9.1.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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9.1.8 Manter, durante toda a execução da ata de registro, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, “d”, da Lei n° 14.133, de 2021; 
9.1.10 Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à 
segurança e medicina do trabalho; 
9.1.11 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, quer 
municipais, estaduais ou federais, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 
quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 
9.1.12 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.  
9.1.13 Providenciar afastamento imediato, do(s) local(is) de execução do serviço objeto desta ata 
de registro de preços, de qualquer empregado cuja permanência seja considerada inconveniente 
pela CONTRATANTE. 
9.1.14 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, 
no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 
9.1.15 Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 
represente, integralmente, em todos os seus atos. 
9.1.16  Os seguranças, pessoal de apoio e brigadista deverão chegar no local do evento 30 (trinta) 
minutos antes de cada evento. 
9.1.17 Todas as atividades deverão ser desenvolvidas no intuito de salvaguardar a integridade 
física dos envolvidos, das instalações ou do patrimônio não permitindo sua depredação, violação, 
evasão e a prática de outros violação, evasão e a prática de outros atos que redundem em 
crime/contravenção contra o 
patrimônio; 
9.1.18 Acionar os dispositivos de segurança em casos de incêndio e qualquer fato, 
ocorrência ou fenômeno que coloque em risco os colaboradores, os serviços, os 
servidores, os participantes do evento, a população em geral e o patrimônio como um todo, dando 
imediato conhecimento à contratante; 
9.1.19 Permitir o ingresso nas instalações do evento ou alojamentos somente de pessoas 
previamente autorizadas e identificadas; 
9.1.20 Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações 
asseguradas, sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela Administração ou 
responsável. 
9.1.21 Intervir com o uso de técnicas apropriadas, e da forma mais educada possível, na solução 
de eventuais conflitos de ordem moral ou física durante os eventos. 
9.1.22 Manter os vigilantes nos locais determinados, não devendo se afastar de seus 
afazeres, principalmente para atender ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 
9.1.23 Repassar para os vigilantes que estão assumindo o posto, quando da rendição, todas as 
orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas 
imediações; 
9.1.24 Responder, junto à Contratada, pelos bens patrimoniais da contratante que estiverem sob 
sua guarda, em casos de dano ou desaparecimento; 
9.1.25 Executar quaisquer outras atividades que não foram relacionadas, mas que sejam inerentes 
à plena execução do serviço contratado. 
9.1.26 Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra o Município de Igaratinga 
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por empregados da Contratada, esta deve comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo 
sua verdadeira condição de empregador e substituir ao Município de Igaratinga no processo, até 
o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação. 
9.1.27 A DETENTORA ficará obrigada a executar os serviços objeto deste termo de Referência, 
assumindo por conta própria as despesas decorrentes de fornecimento de material, alimentação, 
mão de obra, aparelhos e equipamentos necessários à boa execução dos serviços contratados, 
responsabilizando-se, também, pela idoneidade e comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Município de 
Igaratinga ou a terceiros; 
9.1.28 A equipe deverá assumir o posto de trabalho devidamente identificados, com crachá, 
vestidos de forma condizente com o serviço a executar e com aparência adequada; 
9.1.29 A DETENTORA será responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes às 
legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias e previdenciárias, bem como todos os gastos 
e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu 
término. 
9.1.30 A detentora da Ata quando convocada expressamente para prestar os serviços deverá 
apresentar os Certificados de Formação dos profissionais por ela designados para a execução 
contratual, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis anteriores ao evento. 

 
9.2  São obrigações da contratante: 
9.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo;  
9.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ou serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no termo de referencia e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo;  
9.2.3 Comunicar à Detentora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
9.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.2.5 Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no termo de referencia, observada a ordem cronológica para cada 
fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
9.2.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLAUSULA 10-  DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS ADERENTES: 
10.1 O Município Aderente deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos termos 
do art. 117º da Lei n. 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de  reposto, que 
exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da 
CONTRATADA constantes também do Termo de Referência; 
 
10.1.2 Compete ainda ao Município Aderente: 
a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a Detentora, desde que não haja impedimento 
legal para o fato; 
b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da Ata; 
c) Notificar a Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
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d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 
Preço; 
f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de Registro de Preços; 
g) Todas as demais obrigações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, que farão parte 
integrante da Ata de Registro de Preços. 
 
CLAUSULA 11 – DA RESCISÃO 
11.1 – A inexecução total ou parcial da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS enseja 
rescisão do objeto, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, 
mediante a formalização e assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
11.1.1 – Constituem motivos para a rescisão do objeto: 
I – Inadimplemento do beneficiário desta ATA DE REGISTO DE PREÇOS, caracterizado nas 
seguintes hipóteses: 
a) não cumprimento ou comprimento irregular de clausulas desta ata, especificações, projetos ou 
prazos; 
b) cometimento reiterado de faltas na execução; 
c) desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, assim como a de seus superiores; 
d) descumprimento do disposto no art.7º, XXXIII, da Constituição Federal, sem    prejuízos das 
sanções penais cabíveis; 
e) a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) a dissolução da sociedade; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução deste termo. 
II – Razão de interesses pública, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada ao 
Município de Igaratinga e exaradas no processo administrativo a que se refere esta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
III – ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do objeto oriundo desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
11.1.2 – No caso de rescisão do objeto, sem culpa da detentora desta ata, caberá a esta o valor 
referente à execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS até a data da dissolução do vinculo 
contratual. 
 
CLÁUSULA 12 – DA PUBLICAÇÃO 
12.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Igaratinga/MG, Lei Municipal 2.355/2015,  e no Portal 
Nacional de compras,  no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA 13  - DA EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
13.1 A ata de registro de preço se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato ou cronograma físico-financeiro. 
13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preço e, nesse caso, adotará 
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as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4 A ata de registro de preço pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro de preço. 
13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídico Contratado, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3 Indenizações e multas. 

 
CLAUSULA 14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 - E eleito o foro da Comarca de Pará de Minas, o competente para dirimir eventuais legítimos 
decorrentes da contratação; 
14.2 – Aplica-se a execução do objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO e, em especial aos 
casos omissos, a Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, bem como, no que couber, a legislação 
aplicável ao caso concreto. 

 
 
Igaratinga, XX de XXXXXXXX de 2025. 

 
 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 
PREFEITO MUNICIPAL - MUNICÍPIO DE IGARATINGA 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

DETENTORA 

 

Wesley Ferreira Rodrigues  
Fiscal da Ata de Registro  

 

Edson Júnio Guimarães 
Gestor da ata de Registro 

 

 

TESTEMUNHA:  

1. ______________________CPF_______________________ 

2. ______________________CPF_______________________ 
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